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LEI Nº 2.301 /2.002 
DE 18 DE JUNHO DE 2.002 

Dispõe sobre atendimento preferencial de pessoas 
Idosas nos serviços da rede pública municipal de 

Saúde. 

MAR! INÊZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa. 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 

e promulga a seguinte Lei: Art. 1 ° - Fica pela presente Lei garantido o atendimento 
preferencial de pessoas idosas nas Unidades Básica de Saúde e nos serviços 

laboratoriais. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Saúde estabelecerá critério~ 
de atendimento, sendo inclusive, com horário previamente marcado. 

Art. 3° - A população no artigo 1 ° da presente Lei é aquela que 

dispõe na Lei Federal nº 8.842/94. 

Art. 4º - E,sta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 
Prefeitura Municipal de Uchoa, 18 OE Junho de 2. 002 ., 

Registrado no livro de Leis e, ~rn..seguida publicado por afixação nos 

termos do Artigo 49 da Lei Orgânica Munif al/SP _ 
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